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LEI MUNICIPAL N" 53012023,

DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a criação da Carteira de
Identificação da Pessoa com Fibromialgia-
CIPFIBRO, no âmbito do Município de
Campo do Brito, Estado de Sergipe, e dri
providências correlatas.

0 Prefeito Municipal de Campo do Brito - Estado de Sergipe, no uso de suas
atribuições conferidas pela Lei orgânica do Município, além de outros dispositivos legais
vigentes, faz saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente
Lei:

Art l' Fica criada a CaÍeira de Identificação da pessoa com Fibromialgia -
CIPFIBRO, no âmbito do município de Campo do Briro.

Parágrafo Único. Considera-se pessoa com fibromialgia, aquela diagrosticada com
uma doença reumatológica que afeta a musculatura, causando dores no corpo, fadiga,
sono não reparador, alterações de memória, ansiedade, depressão e alterações intestinais.

Art. 2" A CIPFIBRO deve ser expedida mediante requerimento, acompanhado de
relatório medico, com indicação do código da classificação Estatistica Intemacional de
Doenças e Problemas Relacionados à Saúde - CID, e deve conter, no mínimo, as seguintes
informações:

I - nome completo;

II - data de nascimento;

III - número da carteira de identidade civil;

IV - número de inscnção no Cadastro de Pessoas Físicas - CpF;

V - fotografia no formato 3 (três) centímefos (cm) x 4 (quatro) centimetros (cm);

VI - assinatura ou impressão digital do identificado.

Art.3'O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Saúde, deverá emitir a
Carteira de Identificação a ser expedida com validade de 05 (cinco) anos, podendo ser
renovada quando expirada-

Art.4'O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, estabelecendo as normas
necessárias para a sua fiel execução.
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ArÍ. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCf,LL

Campo do Brito - Sergipe, 29 de setembro de 2023.
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